
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

PROJETO DE LEI N.° 787, de 2013

AUTOR: Deputado Roberto Morais

OBJETO: Declara de utilidade pública a Associação Cultural e Teatral Guarantã, com sede em Piracicaba

Senhor Presidente:

Com o objetivo de instruir integralmente o presente projeto, na forma estabelecida pela Lei n° 2.574, de 4 de dezembro de 1980, que disciplina a matéria na esfera estadual, solicitamos do autor da propositura que oficie à entidade acima, para que nos sejam remetidos, com a urgência que o caso requer, os documentos abaixo discriminados, a fim de que esta Comissão possa exarar seu parecer:

I – Cláusula estatutária em que conste expressamente que não há distribuição, direta ou indireta, de lucros, bonificações ou vantagens a dirigentes, mantenedores ou associados; ou declaração passada por autoridade local, em papel timbrado do órgão, no original (inciso III);

II – Publicação, no original ou cópia autenticada, do demonstrativo de receita obtida e da despesa realizada no ano anterior à formulação da proposição – 2012 (inciso VII).

Por fim, ressaltamos que por autoridade pública local deve ser entendido prefeito, vereadores, representantes do Ministério Público, juízes de direito e delegados de polícia.

Sala das Comissões, em

DEPUTADO AFONSO LOBATO
Relator
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